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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0196-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade  estude a possibilidade de disponibilizar repelentes em todas as creches municipais tendo em vista proteger as crianças de picadas de insetos, principalmente do mosquito transmissor da dengue. 
Sala das Sessões, 09 de março de 2015.
VANDERLEI FERREIRA   
VEREADOR
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